
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N. 872/91 DE Oi DE OUTUBRO DE 1991.

Modifica o anexo n* 06, na Unidade' Or

camentaria - Captara Municipal,da Lei

n* 039/90 de 04 de dezembro de 1990.

0 Sr. Ezequias Uicente da Silva, Pre

feito Hunicipal de Brasnorte MT, no

uso d->.s atribuições que lhe sao con

feridas por Lei, FAZ SABER, que a

Cawara Municipal aprovou e Ele s an -

ciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica Modificado o Adendo U da Portaria SOF n* 3, Anexo «S

d<t Lei n* 039/90, na Unidade Orçamentaria - Cawara Munici

pal, no Código 01.01.001.01.03 - Construção do Prédio da

Cafiara, para Reforma do Prédio da Câmara, mantendo-se o

mesmo valor estipulado.

ARTIGO 2. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, AO PRIMEI

RO DIA DO MES DE OUTUBRO DO ANO DE HUM MIL NOUECENTOS E NO

VENTA E UM.

Prefeito - Ezequias Uicente d^-^Silva.

REGISTRE-SEÁ E PUBLIQUE-SE

Sau-Í Gonçalves Nota

Secretario de Administração

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA
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